
 



 



 



 



 



 



 

 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, nos termos do § 1º art. 19, da Lei 
6015 de 21/12/73, alterada p/ 6216 de 30/06/75, 
a presente FOTOCÓPIA é reprodução fiel da 
Matrícula nº 30.086 original fotocopiada em sua 
integra e servirá como certidão de inteiro teor. 
Pitanga, 06 de agosto de 2025 
(  ) Zitomir Antunes – Oficial Registrador  
(  ) Paulo Ricardo Antunes – Escrevente Substituto 
(  ) Izabel Aparecida Antunes – Escrevente Substituta 
(  ) Angel Alan Cleve – Escrevente Substituto Legal 
(  ) Graziela Bini Antunes – Escrevente Substituta 
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OBS.1: Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº13.709/2018). Fica 
VEDADO o compartilhamento dos dados pessoais inseridos nesta CERTIDÃO, sem autorização 
expressa do(s) remetente(s) e destinatário(s), salvo existência de uma finalidade expressa e com 
base legal autorizativa. Essa certidão poderá conter informações confidencias com sigilo protegido 
por LEI, portanto, o compartilhamento de tais informações, nos termos acima especificados, ficará 
condicionada à finalidade para a qual fora emitida. 

 

 


